
TERÇA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 20118  CADERNO 1

9.1.1. Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira verificará 
a habilitação da Licitante conforme disposições contidas no 
presente Edital.
9.2. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante 
não atender as exigências habilitatórias, a Pregoeira a 
desclassificará e examinará a proposta de preços subsequente 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame.
9.3. A Entidade Licitante poderá não aceitar e não adjudicar 
o item cujo preço total seja superior ao estimado para a 
contratação, constante do Termo de Referência no Anexo II.
9.4 Será aceito apenas o registro de uma única proposta 
de preços vencedora, existindo a possibilidade de convocar 
Licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
caso haja desistência da vencedora.
9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital.
9.6. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada 
a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, a 
Pregoeira declarará a empresa vencedora.
9.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública 
do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
previstas na legislação pertinente.
10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1 A Pregoeira efetuará o julgamento das Propostas de 
Preços de acordo com as exigências contidas no Edital, pelo 
critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, 
decidir sobre sua aceitação.
10.2. Encerrada a etapa competitiva da sessão pública, se 
o lance de menor preço não tiver sido feito por ME ou EPP e 
houver lance apresentado por ME ou EPP igual ou superior em 
até 5% (cinco por cento) àquele (Empate Ficto), proceder-se-á 
da seguinte forma:
10.2.1. A ME ou a EPP em empate ficto com lance de menor 
preço será convocada, mediante envio de mensagem 
automática pelo sistema eletrônico, para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados daquela mensagem, um último 
lance, obrigatoriamente abaixo do lance de menor preço;
10.2.2. Não atendendo a ME ou EPP em empate ficto com lance 
de menor preço à convocação prevista no subitem anterior, 
o sistema eletrônico, de forma automática, convocará as 
demais licitantes que se enquadrem na situação de empate 
ficto, descrita no subitem 10.2., na ordem classificatória, para 
ofertarem novos lances, de preço inferior àquele considerado 
vencedor do certame;
10.2.3. Havendo igualdade de valores entre os lances 
apresentados por ME ou EPP que se enquadrem na situação de 
empate ficto, descrita no subitem 10.2., o sistema eletrônico 
realizará sorteio, definindo e convocando automaticamente a 
licitante nele vencedora para o exercício do direito previsto no 
subitem 10.2.1.
10.3. Exercido o direito previsto no subitem 10.2.1., a ME ou a 
EPP que o tenha feito passará à condição de detentora do lance 
de menor preço.
10.4 No caso da proposta ou o lance de menor valor não 
ser aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.
10.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o item 10.4, a 
Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido 
preço melhor.
10.4.2 A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins 
de classificação e habilitação.
11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa 
interessada deverá estar cadastrada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os 
documentos em plena validade, a qual será verificada “on line”, 
atendendo, ainda, às seguintes condições:
11.1.1. Apresentar DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO, 
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a 
empresa de participar do processo licitatório, nos termos do 
modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da Licitante, com o 
número da identidade do declarante.
11.1.2. DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM 
SEU QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO(S) MENOR (ES) DE 
18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER 
TRABALHO, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante 
do Anexo V deste Edital, e, havendo menor na condição de 
aprendiz, que a empresa informe os dados na declaração 
exigida;
11.1.3. Apresentar comprovação da boa situação financeira da 
Licitante, aferida com base nos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores 
que (01) um, analisada automaticamente pelo SICAF;
11.1.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 01 (um) em qualquer dos índices referidos no subitem 
anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do 
patrimônio liquido de 10% do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta de preços, na forma da lei, de acordo 
com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93;
11.1.4. ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa Licitante forneceu objeto 
compatível em características, quantidades e prazos, com o 
objeto da presente licitação, conforme modelo constante do 
Anexo VI deste Edital.
11.1.5. Os documentos de habilitação que não possuírem 
data de validade, serão considerados válidos pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data da emissão, exceto o 
item 11.1.4 do Edital (Atestado ou Declaração de Capacidade 
Técnica).
11.2. A Licitante que for declarada vencedora, terá o prazo 
de no máximo 30 (trinta) minutos para enviar, via fac-
símile, no número (091) 3224-0996, os documentos 
necessários para habilitação, INCLUSIVE os documentos 
vencidos no SICAF, que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, FGTS e 
Seguridade Social.
11.3. À Licitante que for declarada vencedora do presente 
Pregão Eletrônico e que encaminhar os documentos de 
habilitação via fac-símile, deverá enviá-lo para a Procuradoria 
Geral do Estado – PGE/PA, localizada a Rua dos Tamoios, nº 
1671, CEP. 66.025.540, Batista Campos, Belém/Pa, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis.
11.4. Os documentos necessários à habilitação quando 
estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou quando não 
estiverem nele contemplados, poderão ser apresentados em 
original, ou cópia autenticada em Cartório competente, ou 
publicação em Órgão da imprensa oficial, conforme prazos 
acima citados.

11.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos.
11.6. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os 
documentos equivalentes aos exigidos às Licitantes brasileiras, 
autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e 
traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, no caso de ser 
considerada vencedora.
11.7. O não atendimento de qualquer das condições aqui 
previstas provocará a inabilitação da Licitante.
11.8 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, conforme preceitua o art. 4º do Decreto nº 878 de 
31.03.2008 e o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.
12. DOS RECURSOS
12.1. Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas 
razões, imediatamente após a divulgação da vencedora, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.
12.1.1 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção 
de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da 
intenção de recorrer importará na decadência deste direito e, 
consequentemente a Pregoeira adjudicará o objeto à Licitante 
considerada vencedora.
12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. A decisão da Pregoeira sobre o(s) recurso(s) interposto(s) 
terá que ser motivada sendo submetida à apreciação da 
Autoridade competente pela licitação, caso ela entenda ser 
improcedente a(s) argumentação(ções) apresentadas.
12.5. Havendo decisão final sobre sobre o(s) recurso(s) 
interposto(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a Autoridade competente adjudicará o objeto à licitante 
vencedora e homologará o resultado da licitação para 
determinar contratação.
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, localizada na Rua dos Tamoios nº 1671, CEP. 
66.025.540, Belém/Pa, no horário de 08h00min às 
14h00min de segunda a sexta.
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será 
viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso.
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da 
Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto à Licitante vencedora pela Pregoeira ou 
pela Autoridade Competente.
14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será 
lavrado, com a empresa adjudicatária, contrato com vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, 
admitida a prorrogação nos termos do Art. 57, II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
14.2. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar 
o Contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da convocação.
14.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender 
a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito 
à contratação, conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e 
XXIII, da Lei nº. 10.520/02, e a PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO convocará outra Licitante classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis observados o disposto no artigo 
7º da mesma lei.


